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        O Prefeito Municipal de Wagner, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com a Lei 8.666/93 e suas alterações e em observância ao Processo Administrativo nº 

035/2023 do Pregão Presencial nº 015/2023, tendo em vista os preços e demais condições 

oferecidas, por este, conforme Edital, obedecidos às exigências legais e regulares, 

DECIDE: Homologamos e Adjudicamos em favor das Empresas WAGNER COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA. CNPJ: 09.512.001/0001-90 vencedora dos itens 01; 03 e 04 e 

ISIDORO FERREIRA SILVA NETO. CNPJ: 19.747.697/0001-97 vencedora do item 02 do 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2023, referente à: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 

de combustíveis para abastecimento de veículos pertencente à frota Municipal do Município 

de Wagner-Bahia, conforme exarado no processo administrativo n.º 172/2023. 

 

 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023 

 
 

                        Critério de Julgamento Menor Preço Por Item, atendendo as especificações 
e quantidades conforme relação anexa autorizando aos setores competentes que se tome 
às providencias necessárias. 

 
                  Gabinete do Prefeito Municipal de Wagner-Ba, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

ELTER SILVA BASTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


